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CONCORRÊNCIA 17/0009 – CC 

ADENDO 01 

O Serviço Social do Comércio - Departamento Regional do Sesc Tocantins, instituição de direito privado sem fins 
lucrativos, criado pelo Decreto-Lei n° 9853, de 13/09/1946, com regulamento aprovado pelo Decreto Federal 
n°61.853, de 05/12/1967, por intermédio da Comissão de Licitação designada pela ordem de serviço Sesc/DR nº 
0828/17, torna pública o ADENDO na licitação, modalidade Concorrência Tipo Menor Valor Global, de acordo com 
os critérios de aceitabilidade contidos neste instrumento convocatório, regida pela resolução Sesc n.º 1252/12, 
conforme abaixo transcrito: 

Onde se lê: 

3.3.2 - Certidões de Registro e de Regularidade do profissional responsável (Engenheiro Agrônomo, Florestal 

Arquiteto e Biólogo), emitidas pelo, CREA ou CAU com as quitações da anuidade do período em curso. 

Leia-se: 

3.3.2 - Certidões de Registro e de Regularidade do profissional responsável (Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro 

Florestal ou Arquiteto ou Biólogo), emitidas pelo, CREA ou CAU com as quitações da anuidade do período em curso. 

Resguardada com base no item 13.10 do instrumento convocatório in verbis: 

13.10 - A comissão de licitação a qualquer tempo, antes da data da reunião, 
poderá proceder alterações concernentes a esta licitação, postando no site 
www.sescto.com.br no link licitações, correspondente adendo, 
disponibilizando assim aos interessados, sendo facultado à CPL, se for o caso, 
adiar a data do Certame.  

RESOLVE: 

a) PRORROGAR a data para recebimento dos envelopes contendo as documentações e propostas comerciais, 
para o dia 27/10/2017 às 09:00, na Sede Administrativa do SESC, sito à 301 Norte Conj. 01 LT 19 AV. 
Teotônio Segurado CEP - 77.001-226.  

b) Acatar os envelopes contendo propostas e documentos de habilitação encaminhados via correios, ficando 
validados os documentos referente a regularidade fiscal que por ocasião venham a vencer entre 
19/10/2017 à 27/10/2017. 

Todas as demais condições do instrumento convocatório permanecem inalteradas. 

Palmas, 19 de outubro de 2017. 

 

 

PATRICIA DE PAULA ALMEIDA OLIVEIRA 
Presidente da CPL 


